
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº    , DE 2021 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 

 

Solicita informações ao Ministério da 

Saúde sobre o anúncio da chegada 

das vacinas da Janssen no Brasil que 

devem vencer até o dia 27 de junho 

deste ano. 

 

 

Sr. Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e arts. 115 e 116 no Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), sejam solicitadas informações ao Ministério da Saúde sobre o anúncio 

da chegada das vacinas da Janssen no Brasil que devem vencer até o dia 27 de 

junho deste ano. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 09 de junho deste ano, o Correio Braziliense informou que vacinas 

da Janssen chegarão perto do fim da validade. O Ministério da Saúde antecipou 

a chegada de 3 milhões de doses, que devem ser aplicadas até 27 de junho. 

 

A vacina da Janssen, que se baseia na tecnologia de vetor viral não 

replicante, teve eficácia comprovada de 66% nos testes clínicos e é a única 

disponível, até o momento, que prevê apenas uma injeção para fazer efeito 

pleno.  
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O governo federal comprou 38 milhões de doses do imunizante Janssen 

em março, mas, segundo a previsão inicial do contrato firmado com a 

farmacêutica, as primeiras unidades só chegariam em julho. 

 

Dessa forma, faz-se necessário a busca de mais informações do 

Ministério da Saúde, para que informe a esta casa sobre quais serão as 

providências adotadas para que haja a imunização da população antes do 

vencimento dos prazos de validade das vacinas Janssen. 

 

 

Plenário, 09 de junho de 2021. 

 

___________________________________ 

Dep. Leo de Brito PT/AC 
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